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Emenda Modificativa nº. 001/2021

ao Projeto de Lei nº. 232/2021
Altera a redação da ementa, do caput do art. 1º e dos incisos I e II do seu parágrafo único,  e do art. 4º.
Art. 1º A ementa do Projeto de Lei nº 232/2021 passa a constar da respectiva proposição com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a criação do “Cercamento Verde” como sistema de monitoramento por câmeras em Áreas de Restrição à Ocupação, em Unidades de Conservação e nas demais Áreas Ambientalmente Protegidas, no âmbito do Município de Niterói.” 
Art. 2º O caput do artigo 1º, do Projeto de Lei nº 232/2021, passam a constar da respectiva proposição com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Niterói, o “Cercamento Verde” como sistema de monitoramento e vigilância por câmeras em Áreas de Restrição à Ocupação, em Unidades de Conservação, nas Áreas Ambientalmente Protegidas, em seus respectivos acessos, caminhos, trilhas e áreas limítrofes.”

Art. 3º Os incisos I e II do parágrafo único, do art. 1º do Projeto de Lei nº 232/2021, respectivamente, passam a constar da respectiva proposição com a seguinte redação:
“Art. 1º [...]

Parágrafo único. [...]

I – Unidade de Conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção.
II – Áreas Ambientalmente Protegidas: Áreas compreendidas pelas Leis Municipais de Zoneamento Ambiental, que não sejam categorizadas como Unidades de Conservação.”
Art. 4º O artigo 4º do Projeto de Lei nº 232/2021 passa a constar da respectiva proposição com a seguinte redação:

“Art. 4º Será admitida a utilização de tecnologia de reconhecimento facial no sistema de monitoramento por câmeras de que trata esta Lei.”
Plenário Brígido Tinoco, 15 de junho de 2021.
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JUSTIFICATIVA
A presente emenda se apresenta considerando a efetiva e oportuna necessidade de se retificar a redação da proposição, coadunando a sua ementa e os seus dispositivos epigrafados ao mesmo padrão redacional, sem alterar o conteúdo, sentido e alcance, além de possibilitar a incidência da pretensa Lei à abrangência de todos os demais tipos de Unidade de Conservação porventura existentes e a serem criados no território abrangido pelo nosso Município, além - tão somente - das “Áreas de Proteção Ambiental”.
Notadamente, dentre todos os demais tipos de Unidade de Conservação que integram o SNUC (Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000).
Art. 8º O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes categorias de unidade de conservação:

I - Estação Ecológica;

II - Reserva Biológica;

III - Parque Nacional;

IV - Monumento Natural;

V - Refúgio de Vida Silvestre.

[...]

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentável as seguintes categorias de unidade de conservação:

I - Área de Proteção Ambiental;

II - Área de Relevante Interesse Ecológico;

III - Floresta Nacional;

IV - Reserva Extrativista;

V - Reserva de Fauna;

VI – Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e

VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural.

Destaque-se, por oportuno, que “Niterói continua registrando o maior IAPM (Índice de Áreas Protegidas – apenas as Unidades de Conservação Municipais) entre os municípios fluminense. Dentre as medidas que se destacam no uso público e manejo no caminho da sustentabilidade e preservação do seu ecossistema, a cidade conta e investe em Planejamento e Parcerias Público-Privadas em Unidades de Conservação; Unidades de Conservação Estaduais do Rio de Janeiro[...]” etc., inclusive, “Em fevereiro deste ano a cidade deu mais um passo na preservação de seu território. O prefeito Axel Grael assinou o Decreto n.º 13.884/2021, que regulamenta a criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) no âmbito do município. A medida potencializa o surgimento de novas áreas voltadas para a conservação da biodiversidade e dos recursos naturais, manutenção da qualidade ambiental e na formação de corredores e mosaicos atrelados às unidades de conservação já existentes em Niterói”.
Acrescente-se que, não se tratando tecnicamente de uma “APA”, o Parque Natural de Niterói, com sede no Parque da Cidade, “tem uma extensão de 16,3 milhões de metros quadrados e abrange o Morro da Viração, pedras do Índio e de Itapuca, Praia do Sossego, ilhas na Baía de Guanabara (Boa Viagem, Cardos, Amores), ilhas na Costa Oceânica (Duas Irmãs e Veado), cavernas litorâneas situadas nas encostas embaixo do MAC (Museu de Arte Contemporânea), entorno da Lagoa de Piratininga (incluindo as ilhas do Pontal e do Modesto), entre outras.” 
Com efeito, o Município de Niterói abriga dez tipos de Zonas Ambientalmente Protegidas e nove Unidades de Conservação, dentre cinco Áreas de Proteção Ambiental (1. Laguna e Florestas, 2.  Morro do Gragoatá, 3. Água Escondida, 4. Morro do Morcego, Fortaleza de Santa Cruz, dos Fortes do Pico e do Rio Branco e 5. SIMAPA – 598 hectares da Região Norte); uma Reserva Extrativista Marinha em Itaipu; uma Reserva Ecológica – Darcy Ribeiro; um Parque Natural – PARNIT; e um Parque Estadual – Serra da Tiririca  (Fonte:  Atlas das Unidades de Conservação do Município de Niterói, pp. 29-30 / 43-85) 

Em face do exposto e para que a pretendida proposição de Emenda ao Projeto de Lei possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação dos meus distintos pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.
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